
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011 
*Vide Medida Provisória nº 594/2012  

 

 

Autoriza o Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS, a assumir, na forma 

disciplinada em ato do Conselho Curador do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

CCFCVS, direitos e obrigações do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação - SH/SFH; oferecer cobertura direta a 

contratos de financiamento habitacional 

averbados na Apólice do SH/SFH; autoriza o 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transporte - DNIT a utilizar recursos federais 

em apoio à transferência definitiva do domínio 

da malha rodoviária federal para os Estados; 

altera o Anexo do Plano Nacional de Viação 

aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro 

de 1973, e as Leis nºs 12.249, de 11 de junho de 

2010, 11.887, de 24 de dezembro de 2008, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 11.314, de 

3 de julho de 2006; revoga a Medida Provisória 

nº 523, de 20 de janeiro de 2011; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), sob a modalidade de equalização de taxas 

de juros, em operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2012 destinadas a 

capital de giro e investimento de sociedades empresariais, cooperativas, empresários individuais 

e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, localizados em Municípios 

atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade 

pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, e relacionados em ato editado na forma do regulamento. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012)  

§ 1º O valor do total dos financiamentos a que se refere o caput é limitado ao 

montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o 

encargo do mutuário final e o custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES 

e dos agentes financeiros por ele credenciados.  
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§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 

responsabilidade pelo BNDES, para fins de liquidação da despesa.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 5º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à 

contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a regulamentação das 

demais condições para a concessão da subvenção econômica de que trata este artigo, entre elas a 

definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros. 

§ 6º A equalização de juros de que trata o caput deverá priorizar as operações de 

financiamento contratadas por agricultores familiares e pequenos produtores rurais e será paga 

se os reconhecimentos federais forem realizados com base em decretos municipais e estaduais 

editados a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.597, de 

21/3/2012, e com redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 7º (VETADO na Lei  nº 12.693, de 24/7/2012) 

 

Art. 5º Os arts. 2º, 4º e 7º da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
.........................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................ ........................ 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 594, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 

2009, quanto à autorização para concessão de 

subvenção econômica em operações de 

financiamento destinadas a aquisição e produção 

de bens de capital e a inovação tecnológica; 

altera a Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, 

quanto à concessão de subvenção econômica em 

operações destinadas a financiamentos a 

diferentes setores da economia; altera a Lei nº 

12.409, de 25 de maio de 2011, quanto à 

concessão de subvenção econômica em 

financiamentos destinados a beneficiários 

localizados em Municípios atingidos por 

desastres naturais; e altera a Lei nº 12.712, de 30 

de agosto de 2012, que autoriza a concessão de 

subvenção econômica às instituições financeiras 

oficiais federais nas operações de crédito para 

investimentos no âmbito do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 

FDNE.  
  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

Art. 1º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

destinadas a aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, 

incluídos componentes e serviços tecnológicos relacionados, bem como o 

capital de giro associado, a produção de bens de consumo para exportação, ao 

setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis líquidos, a 

projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de investimento 

destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de 

alta intensidade de conhecimento e engenharia.  

.........................................................................................................  

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado 

ao montante de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e doze bilhões reais).  

........................................................................................................  

§ 10. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se 

refere o inciso I do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos 
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fundos garantidores de que trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, poderão ser incluídos no valor do financiamento nas operações 

contratadas a partir de 1º de janeiro de 2010.  

§ 11. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos 

neste artigo, operações de financiamento que componham carteiras adquiridas 

pelo BNDES de outras instituições financeiras, desde que tais operações:  

 

a) tenham a mesma destinação prevista no inciso I do caput; 

b) tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de 

subvenção. " (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 6º A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos 

concedidos com recursos do BNDES ficará a seu critério, e os encargos dos 

fundos garantidores de que trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, poderão ser incluídos no valor do financiamento nas operações 

contratadas a partir de 1º de janeiro de 2010." (NR) 

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução de 

ações de resposta e recuperação nas áreas 

atingidas por desastre, e sobre o Fundo Especial 

para Calamidades Públicas; e dá outras 

providências. (Ementa com redação dada pela 

Lei nº 12.608, de 10/4/2012)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 

por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

..........................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho 

de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite-

se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos 

casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 

federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 3º 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a 

legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro 

de Estado, cargos em comissão e cargos de 

Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a 

contratação de controladores de tráfego aéreo 

temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 

1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 

4 de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 

2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 

de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, 

de 27 de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 

 

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), de natureza 

contábil, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para destinação 

dos recursos do sistema de aviação civil.  

§ 1º São recursos do FNAC: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.648, 17/5/2012) 

I - os referentes ao adicional tarifário previsto no art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de 

dezembro de 1989; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

II - os referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, produzindo efeitos a partir de 

10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 
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III - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de 

infraestrutura aeroportuária; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 551, de 22/11/2011, produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei 

nº 12.648, 17/5/2012) 

 

V - outros que lhe forem atribuídos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

551, de 22/11/2011, produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 

17/5/2012) 

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento do setor 

de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 

alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e 

empenho e de pagamento.  

§ 4º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, além de 

descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC.  

§ 5º Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados no desenvolvimento, na 

ampliação e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações não constituam 

obrigação do concessionário, conforme estabelecido no contrato de concessão, nos termos das 

normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República - SAC, observadas as respectivas competências. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítulo I desta 

Lei. 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.862, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a 

empresa pública denominada Empresa Brasileira 

de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os recursos da INFRAERO serão constituídos de:  

I - tarifas aeroportuárias arrecadadas nos aeroportos por ela diretamente 

administrados, com exceção daquelas relativas ao uso das comunicações e dos auxílios à 

navegação aérea em rota;  

II - verbas orçamentárias e recursos do Fundo Aeroviário a ela destinados pelo 

Ministério da Aeronáutica;  

III - créditos especiais que lhe forem destinados;  

IV - rendimentos decorrentes de sua participação em outras empresas;  

V - produto de operações de crédito, juros e venda de bens patrimoniais ou de 

materiais inservíveis;  

VI - recursos recebidos como retribuição pela prestação de assistência técnica, 

especializada ou admistrativa;  

VII - recursos provenientes de outras fontes.  

 

Art. 7º O pessoal dos Quadros da Empresa será admitido por concurso ou prova de 

habilitação em regime empregatício subordinado à legislação trabalhista e às normas 

consignadas no Regulamento do Pessoal da Empresa.  

§ 1º Para a execução de tarefas de natureza técnica ou especializada, a INFRAERO 

poderá contratar pessoas físicas ou jurídicas, observados os preceitos da legislação civil ou da 

trabalhista.  

§ 2º Ao servidor público que, para ingressar na Empresa por concurso ou prova de habilitação, 

tenha-se exonerado de cargo público efetivo, será garantido o respectivo tempo de serviço para 

efeito de prestação do sistema geral de previdência social.  

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações que 

precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-contratos, 

mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de fornecimento 

de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a ser 

exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado vencedor, e 

serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e fiscalização.  

..........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Especifica a destinação dos recursos originados 

por adicional tarifário criado pela Lei nº 7.920, 

de 12 de dezembro de 1989, que "cria o 

Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá outras 

providências”.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei n° 7.920, de 

12 de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3° da Lei 

n° 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinadas especificamente da seguinte forma:  

I - 74,76% (setenta e quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento) a serem 

utilizados diretamente pelo Governo Federal, no sistema aeroviário de interesse federal; e 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

II - 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) destinados 

à aplicação nos Estados, em aeroportos e aeródromos de interesse regional ou estadual, bem 

como na consecução de seus planos aeroviários. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.648, 

de 17/5/2012) 

§ 1° As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente as tarifas 

de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, não incidindo sobre as 

tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações.  

§ 2º A parcela de 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro centésimos por 

cento) especificada no inciso II do caput constituirá o suporte financeiro do Programa Federal 

de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de acordo com os planos aeroviários 

estaduais e estabelecido por meio de convênios celebrados entre os governos estaduais e a 

Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

§ 3º Serão contemplados com os recursos dispostos no § 2º os aeroportos estaduais 

constantes dos Planos Aeroviários e que sejam objeto de convênio específico firmado entre o 

Governo Estadual interessado e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 4° Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula de 

definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de 

recursos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras conveniadas.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12648-17-maio-2012-613000-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12648-17-maio-2012-613000-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12648-17-maio-2012-613000-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12648-17-maio-2012-613000-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12648-17-maio-2012-613000-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 
*Vide Medida Provisória 594/2012 

 

 

Autoriza a concessão de subvenção econômica 

ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, em operações de 

financiamento destinadas à aquisição e produção 

de bens de capital e à inovação tecnológica; 

altera as Leis nºs 10.925, de 23 de julho de 2004, 

11.948, de 16 de junho de 2009, e 9.818, de 23 

de agosto de 1999; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 462, de 14 de maio de 

2009, e do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro 

de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

destinadas a aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 

componentes e serviços tecnológicos relacionados, bem como o capital de giro associado, a 

produção de bens de consumo para exportação, ao setor de energia elétrica, a estruturas para 

exportação de granéis líquidos, a projetos de engenharia, à inovação tecnológica, e a projetos de 

investimento destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta 

intensidade de conhecimento e engenharia. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 

4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 594, de 6/12/2012) 

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 

modalidade de inovação tecnológica.  

 § 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao 

montante de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e doze bilhões reais). (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012) 

I - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na 

Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na 

Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o 

encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES, 
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dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 

responsabilidade pelo BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves novas 

por sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em conformidade 

com a respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência Nacional de 

Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de transporte aéreo 

regular.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a 

FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1º e definirá os grupos de 

beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao 

Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 

econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento da 

equalização de taxas de juros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 492, de 29/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 8/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 42, de 12/11/2010) 

 § 8º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do 

mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, 

indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de financiamento 

realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado, localização 

dos empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos dos projetos, inclusive em termos 

de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de conselho 

interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de investimento 

destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 

de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de concessão da 

subvenção econômica de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das 

Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo 

FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 

2013, que serão realizadas no Brasil; altera as 

Leis nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 

10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece 

concessão de prêmio e de auxílio especial 

mensal aos jogadores das seleções campeãs do 

mundo em 1958, 1962 e 1970. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. A União, observadas a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 

as responsabilidades definidas em instrumento próprio, promoverá a disponibilização para a 

realização dos Eventos, sem qualquer custo para o seu Comitê Organizador, de serviços de sua 

competência relacionados, entre outros, a:  

I - segurança;  

II - saúde e serviços médicos;  

III - vigilância sanitária; e  

IV - alfândega e imigração.  

 

Art. 56. Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol, a União poderá declarar 

feriados nacionais os dias em que houver jogo da Seleção Brasileira de Futebol. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a administração dos recursos de 

caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza 

a legislação pertinente ao assunto e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.  

 Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a 

apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio 

de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e 

compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de 

juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades 

contratuais.  

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.170-35, de 26 de julho de 2001. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006 
 

 

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais, a 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe 

sobre a reestruturação dos transportes aquaviário 

e terrestre, cria o Conselho Nacional de 

Integração de Políticas de Transporte, a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes, a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a 

Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, que 

dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a Lei 

nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, que 

institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e 

a Gratificação Específica de Atividade Cultural - 

GEAC, cria e extingue cargos em comissão no 

âmbito do Poder Executivo, dispõe sobre 

servidores da extinta Legião Brasileira de 

Assistência, sobre a cessão de servidores para o 

DNIT e sobre controvérsia concernente à 

remuneração de servidores do Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, a 

Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe 

sobre a regularização, administração, aforamento 

e alienação de bens imóveis de domínio da 

União, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro 

de 1946, que dispõe sobre os bens imóveis da 

União, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005, a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 

2004; a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

e a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 

revoga dispositivos da Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da Lei nº 

10.871, de 20 de maio de 2004, e da Medida 

Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006; e 

autoriza prorrogação de contratos temporários 
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em atividades que serão assumidas pela Agência 

Nacional de Aviação Civil - ANAC.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, em 

apoio à transferência definitiva do domínio da malha rodoviária federal para os Estados, que 

estava prevista na Medida Provisória nº 82, de 7 de dezembro de 2002, autorizado a utilizar, até 

31 de dezembro de 2012, recursos federais para executar obras e serviços de conservação, 

manutenção, recuperação, restauração, construção, sinalização, supervisão, elaboração de 

estudos e projetos de engenharia, bem como a tutela do uso comum das respectivas faixas de 

domínio, compreendendo a fiscalização, regulação, operação, cobrança pelo uso da faixa e 

ressarcimento pelos danos causados nos trechos transferidos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 513, de 26/11/2010, convertida na Lei nº 12.409, de 25/5/2011) 

§ 1º As obras e serviços de que trata este artigo poderão ser executados 

independente de solicitação ou da celebração de convênios com as unidades da Federação, que 

foram contempladas com os trechos federais previstos na Medida Provisória nº 82, de 7 de 

dezembro de 2002. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 2º Poderá o DNIT realizar os pagamentos pelas obras e serviços efetivamente 

realizados até 31 de maio de 2009 em virtude da autorização prevista neste artigo com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 452, de 24 de dezembro de 2008, cuja vigência foi 

encerrada em 1º de junho de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

 

Art. 20. O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido da Rodovia de Ligação a seguir descrita:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-513-26-novembro-2010-609578-publicacaooriginal-130870-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-513-26-novembro-2010-609578-publicacaooriginal-130870-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12409-25-maio-2011-610667-publicacaooriginal-132599-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 82, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2002 
*Vetada 

 

 

Dispõe sobre a transferência da União para os 

Estados e o Distrito Federal de parte da malha 

rodoviária sob jurisdição federal, nos casos que 

especifica, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A União transferirá, a título de descentralização da sua malha rodoviária, a 

seu exclusivo critério, para os Estados e o Distrito Federal, em virtude desta Medida Provisória 

e observados os limites nela estabelecidos, o domínio de até dezoito mil quilômetros da malha 

rodoviária federal, bem assim de seus acessórios e benfeitorias.  

 § 1º A malha rodoviária federal passível de transferência para cada Estado e o 

Distrito Federal será definida em ato do Ministro de Estado dos Transportes.  

 § 2º Não se aplica o disposto no caput às rodovias consideradas estratégicas pelo 

Ministério dos Transportes.  

 § 3º Decreto poderá determinar a manifestação prévia ou participação de outros 

órgãos federais na consideração da natureza estratégica das rodovias a que se refere o § 2º.  

 § 4º A transferência de domínio a que se refere o caput dar-se-á em caráter 

irretratável e irrevogável, mediante termo assinado pelo Ministro de Estado dos Transportes e 

pelo Governador do Estado ou do Distrito Federal.  

 

Art. 2º A União repassará, nos limites e condições estabelecidos nesta Medida 

Provisória, aos Estados e ao Distrito Federal, em decorrência da transferência de domínio 

prevista no art. 1º, por intermédio do Ministério dos Transportes, à conta de dotação 

orçamentária própria, recursos oriundos da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico - CIDE, de que trata a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, observados os 

limites de movimentação e empenho e de pagamento. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e institui o 

Regime Especial de Aquisição de Computadores 

para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM para financiamentos 

de projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui 

o Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 

Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, 

de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho 

de 2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 

16 de junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 

2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 

27 de maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 

1970, 9.126, de 10 de novembro de 1995, 

11.110, de 25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de 

dezembro de 1989, 9.469, de 10 de julho de 

1997, 12.029, de 15 de setembro de 2009, 

12.189, de 12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 

de janeiro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 

2008, os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio 

de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 

de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 20 de 

dezembro de 1989, 10.829, de 23 de dezembro 

de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro 

de 1969; revoga dispositivos das Leis nºs 8.003, 

de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 6.704, 

de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e 

os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria- Geral 

Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não como dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas 

as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas 

pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, assim considerados:  

I - os débitos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida ativa no 

âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não estejam inscritos em dívida ativa perante as 

autarquias e fundações públicas federais;  

II - os demais débitos de qualquer natureza, tributários ou não, com as autarquias e 

fundações.  

§ 3º Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em 

ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da 

data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou 

parcelados da seguinte forma:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros 

de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa 

por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 

40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% 

(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 
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isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, 

de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal.  

§ 4º Os débitos não tributários pagos ou parcelados na forma dos incisos I a V do § 

3º deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins desta Lei, o montante 

total de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada tipo de débito objeto de 

pagamento ou parcelamento.  

§ 5º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos, a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO). 

§ 8º-A (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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§ 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 13 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na forma do § 12 

deste artigo.  

§ 16. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura 

confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável 

de todas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo.  

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao da 

publicação desta Lei.  

§ 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata este artigo 

poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º deste 

artigo, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 20. O montante de cada amortização de que trata o § 19 deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 21. A amortização de que trata o § 19 deste artigo implicará redução proporcional 

da quantidade de parcelas vincendas.  

§ 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  

§ 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras previstas 

em Lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.  

§ 24. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de ofício, de 

juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos neste artigo, 

prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.  

§ 25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da dívida 

pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 

termos deste artigo será automaticamente convertido em renda das respectivas autarquias e 

fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado do depósito para o pagamento à 

vista ou parcelamento.  

§ 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a consolidação de 

que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo, caso não haja 

outro crédito tributário ou não tributário vencido e exigível em face do sujeito passivo.  

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida pública 

federal, exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor reconhecido por ele como 

representativo de valor real ou pelo valor aceito como garantia pelo mesmo órgão credor.  

§ 28. No cálculo dos saldos em espécie existentes na data de adesão ao pagamento 

ou parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros remuneratórios sobre débitos 

cuja exigibilidade tenha sido suspensa por meio do referido depósito e que não tenham 

incidência de multa ou juros de mora.  

§ 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados após a 

dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado tempestivamente apenas 

o depósito do principal, será deduzido o principal acrescido de valor equivalente ao que 
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decorreria da incidência de multas de mora e juros de mora, observada a aplicação das reduções 

e dos demais benefícios previstos neste artigo.  

§ 30. A Advocacia-Geral da União expedirá normas que possibilitem, se for o caso, 

a revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do disposto no § 29.  

§ 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata este artigo:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos 

legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.  

§ 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

-INMETRO. 

§ 33. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário de 

2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em 

regime de falência, que optaram pelo pagamento ou parcelamento dos débitos, nos termos deste 

artigo, poderão compensar os débitos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em razão da concessão do 

benefício de redução dos valores de multas, juros de mora e encargo legal, em decorrência do 

disposto no § 3º deste artigo, respectivamente, com a utilização de prejuízo fiscal e da base de 

cálculo negativa da CSLL, próprios, acumulados de exercícios anteriores, sendo que o valor a 

ser utilizado será determinado mediante a aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o montante do prejuízo fiscal e de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo 

negativa da CSLL. (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 

2/5/2011) 
§ 34. Para fins do disposto no § 33, a pessoa jurídica inativa que retornar à atividade 

antes de 31 de dezembro de 2013 deverá recolher os valores referentes ao IRPJ e à CSLL objeto 

da compensação com todos os encargos legais e recompor o prejuízo fiscal do IRPJ e a base de 

cálculo negativa da CSLL correspondentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 35. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 33 e 

34. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 36. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 37. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 65-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 66. (VETADO). 

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-veto-131955-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, alterando 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 

1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de 

julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 

2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 

de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de 

junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 

de setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro 

de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 

24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei 

nº 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 

10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 

de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 

1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 
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Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente 

dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, 

de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória 

nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com 

incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que 

foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas 

as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas 

pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas 

a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 

entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros 

de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa 

por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% 

(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 

isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, 

de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e 

a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 

próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 1º 

a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada 
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a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no art. 

125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 14 

deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento Indevido 

de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil 

reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos 

intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, quais débitos deverão 

ser incluídos nele.  

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Disposições Comuns aos Parcelamentos 

.......................................................................................................................................................... 
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Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 

publicação desta Lei.  

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1º 

desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º 

do art. 1º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução proporcional 

da quantidade de parcelas vincendas.  

 

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida. 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 48. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselhos de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados em 

um órgão, denominado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, colegiado, paritário, 

integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com competência para julgar recursos de 

ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos especiais, sobre a 

aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

 

Art. 49. Ficam transferidas para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais as 

atribuições e competências do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e suas respectivas câmaras e 

turmas.  

§ 1º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda instalar o Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais, nomear seu presidente, entre os representantes da Fazenda Nacional e 

dispor quanto às competências para julgamento em razão da matéria.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Fica prorrogada a competência dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara 

Superior de Recursos Fiscais enquanto não instalado o Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais.  

§ 4º Enquanto não aprovado o regimento interno do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais serão aplicados, no que couber, os Regimentos Internos dos Conselhos de 

Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda.  

 

Art. 50. Ficam removidos, na forma do disposto no inciso I do parágrafo único do 

art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o Conselho Administrativo de  
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Recursos Fiscais, os servidores que, na data da publicação desta Lei, se encontravam lotados e 

em efetivo exercício no Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério 

da Fazenda e na Câmara Superior de Recursos Fiscais.  

 

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.487, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

 

Institui, no âmbito do Ministério da 

Educação, o plano especial de recuperação da 

rede física escolar pública, com a finalidade 

de prestar assistência financeira para 

recuperação das redes físicas das escolas 

públicas estaduais, do Distrito Federal e 

municipais afetadas por desastres.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A prestação de contas dos recursos recebidos à conta do plano especial de 

recuperação da rede física escolar pública deverá ser apresentada pelos seus beneficiários na 

forma e nos prazos definidos pelo FNDE.      

§ 1º Os eventuais saldos de recursos financeiros remanescentes na data da prestação 

de contas poderão ser reprogramados para utilização em período subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos a serem definidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.     

§ 2º Os beneficiários disponibilizarão, sempre que solicitados, a documentação do 

plano especial de recuperação da rede física escolar pública ao Tribunal de Contas da União, ao 

FNDE, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo federal e aos conselhos de que trata o 

art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.     

  § 3º Os beneficiários deverão ainda realizar audiências públicas com a comunidade 

local a fim de prestar contas dos recursos que foram utilizados 

   

Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos 

recursos repassados à conta do plano especial de recuperação da rede física escolar pública 

serão exercidos em âmbito municipal, estadual e do Distrito Federal pelos conselhos previstos 

no art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.     

§ 1º Os conselhos a que se refere o caput analisarão as prestações de contas dos 

recursos repassados à conta do plano especial de recuperação da rede física escolar pública e 

encaminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira, com 

parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos transferidos. 

§ 2º A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do 

plano especial de recuperação de rede física escolar pública é de competência do FNDE, do 

Tribunal de Contas da União e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo federal, sem 

prejuízo da competência própria dos demais órgãos federais, estaduais, distritais e municipais 

de controle.  

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 

residentes ou sediados em outros locais.  

 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas 

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição interessada, 

deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 

parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 

respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou 

Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 

de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 

fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 

ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 

será:  

I - quarenta e cinco dias para:  

a) concurso;   

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";   

II - trinta dias para:  
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a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  do 

inciso anterior, ou leilão;  

IV - cinco dias úteis para convite.  

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 

publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade 

do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão;  

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório 

e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 

de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 

aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 

bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 

o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados 

nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 

for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, essas 

circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do 

convite.  
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§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 

compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 

do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 

corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 

em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 

dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 

do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 

preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 

caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 

na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 

no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 

formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

..........................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

.................................................................................................................................... 

 
Art. 4º. A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao 

desenvolvimento da obra a que se destina, e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, 

em consequência da realização do serviço. Em qualquer caso, a declaração de utilidade pública 

deverá compreendê-las, mencionando-se quais as indispensáveis à continuação da obra e as que 

se destinam á revenda.  

 

Art. 5º. Consideram-se casos de utilidade pública:  

a) a segurança nacional;   

b) a defesa do Estado;   

c) o socorro público em caso de calamidade;   

d) a salubridade pública;   

e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de 

meios de subsistência; 

f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da 

energia hidráulica;   

g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, 

estações de clima e fontes medicinais;   

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;   

i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 

execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 

melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 

industriais. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;   

k) a preservação e conservação dos monumentos históricos, e artísticos, isolados ou 

integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes e 

realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e 

locais particularmente dotados pela natureza;   

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens 

moveis de valor histórico ou artístico;   

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios;   

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves;   

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou 

literária;   
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p) os demais casos previstos por leis especiais.  

§ 1º A construção ou ampliação de distritos industriais, de que trata a alínea i do 

Caput deste artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias à instalação de indústrias e 

atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas 

previamente qualificadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.602, de 7/12/1978) 

§ 2º A efetivação da desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos 

industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do 

respectivo projeto de implantação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.602, de 7/12/1978) 

§ 3º Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento popular, destinado 

às classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
..........................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357036&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357036&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

